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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  36624.003264/2004­67 

Recurso nº  251.953   Voluntário 

Acórdão nº  2302­00.951  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de março de 2011 

Matéria  Responsabilidade Solidária. 

Recorrente  RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA 

Recorrida  SRP ­ SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/09/1998 a 31/12/1998 

RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  ­  ELISÃO  DA 
RESPONSABILIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ­  NÃO  HAVENDO 
GUARDA  DA  DOCUMENTAÇÃO  A  RESPONSABILIDADE 
TRIBUTÁRIA  PASSA  A  NÃO  COMPORTAR  O  BENEFÍCIO  DE 
ORDEM. 

A tomadora de serviços é solidária com a prestadora de serviços até a entrada 
em vigor da Lei n ° 9.711/1998. A elisão é possível, mas se não realizada na 
época oportuna persiste a responsabilidade. 

Não  há  benefício  de  ordem  na  aplicação  do  instituto  da  responsabilidade 
solidária na construção civil. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade em negar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira  (Presidente),  Liege  Lacroix  Thomasi,  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Edgar  Silva  Vidal, 
Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriana Sato. 
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Relatório 

A  presente  NFLD  tem  por  objeto  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
custeio da Seguridade Social em virtude do instituto da responsabilidade solidária, previsto no 
art.  30,  VI  da  Lei  n  °  8.212/1991.  O  período  compreende  as  competências  setembro  a 
dezembro de 1998. A base de cálculo dos segurados utilizados na prestação de serviços pela 
CN Asses Com Conservação e Manut Ltda foram obtidas em função da não apresentação de 
documentos,  após  solicitação  pela  Auditoria  Fiscal,  fls.  18  a  21.  O  lançamento  substitui  o 
anteriormente realizado, este anulado por vício formal. 

Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa, fls. 105 a 129. A 
CN Asses Com Conservação  e Manut  Ltda  apresentou  impugnação  na  forma  das  fls.  152  a 
154. 

Foi comandado o aditamento do  relatório  fiscal,  conforme  fls. 166;  tendo a 
fiscalização elaborado na forma das fls. 170 a 173. 

Cientificado do  relatório  aditivo,  o  autuado apresentou  impugnação  aditiva, 
fls. 197 a 245. 

A  Decisão­Notificação  confirmou  a  procedência  do  lançamento,  fls.  256  a 
273. 

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso, conforme fls. 286 a 325. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte: 

a) O serviço não se enquadra como cessão de mão­de­obra; 

b) O agente fiscal não cumpriu com seu ônus probatório; 

c) Não houve verificação junto à prestadora de serviços; 

d) Houve vícios no procedimento fiscalizatório; 

e) O lançamento já foi atingido pela decadência; 

f) A solidariedade somente ocorre no caso de inadimplemento; 

g) É nula a NFLD; 

h) Não poderia ter sido complementado o relatório fiscal; 

i) Deve ser realizada perícia; 

j) Houve quebra de sigilo fiscal da recorrente; 

k) Não poderia ter sido utilizada a aferição indireta; 

l) O caso não poderia ter sido julgado por meio de despacho; 

m)  A multa aplicada é confiscatória; 
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n) Pode ter havido crime de prevaricação ou de excesso de exação; 

Não foram apresentadas contra­razões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação às fls. 349 e 
350; pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

Um  dos  argumentos  recursais  está  lastreado  na  eventual  fluência  do  prazo 
decadencial.  O  lançamento  anterior  foi  anulado  por  vício  formal,  conforme  expressamente 
consignado no relatório fiscal, pela falta de intimação do prestador de serviços, fls.18 a 21. 

Reconhecendo  que  o  lançamento  anterior  foi  anulado  por  vício  formal,  o 
termo a quo para  contagem passa  a  ser  a data que  se  tornar definitiva  a decisão que houver 
anulado por vício formal o crédito anteriormente constituído, na forma do art. 173, inciso II do 
CTN. 

A  presente  NFLD  englobou  os  fatos  geradores  ocorridos  entre  setembro  a 
dezembro de 1998. A NFLD originária foi lavrada em março de 2002, conforme informação às 
fls. 18 a 21, portanto em período não abrangido pela decadência.  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo, então 
o  pagamento  antecipado,  observar­se­á  a  extinção  prevista  no  art.  156,  inciso  VII  do  CTN. 
Entretanto, se não houver o pagamento antecipado não se aplica o disposto no art. 156, inciso 
VII do CTN, devendo assim ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN; havendo a 
necessidade de lançamento de ofício substitutivo, conforme previsto no art. 149,  inciso V do 
CTN. Nessa hipótese, caso não haja o lançamento, o crédito tributário será extinto em função 
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do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não 
será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN, sendo aplicado necessariamente o 
disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado. 

No presente caso o lançamento originário foi efetuado em março de 2002, fl. 
18;  como  não  houve  pagamento  antecipado  sobre  os  valores  lançados,  conforme  relatório 
fiscal; assim, aplica­se a regra prevista no art. 173, inciso I do CTN.  

O  lançamento  substitutivo  foi  constituído  no  prazo  de  cinco  anos  após 
anulação do lançamento anterior, conforme previsto no art. 173, inciso II do CTN. 

In  casu,  ao  contrário  do  que  afirma  a  recorrente,  o  que  ensejou  a  aferição 
indireta  foi  a  não  apresentação  de  contratos,  folhas  de  pagamentos  específicas  e  guias  de 
recolhimento em relação ao pessoal cedido pela prestadora de serviços na área de construção 
civil. Diante  da omissão  do  sujeito  passivo,  a  fiscalização  tem o  direito­dever  de  arbitrar  os 
valores devidos. 

Justamente  por  não  ter  apresentado  a  documentação,  a  autuada  não  pode 
exigir que a  fiscalização demonstre em detalhes  a cessão de mão­de­obra, mesmo porquê no 
caso de construção civil, e no período objeto do lançamento,  independentemente de haver ou 
não cessão de mão­de­obra há solidariedade. 

A notificada poderia se elidir, afastar a solidariedade nos termos do art. 42 do 
RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  °  612/1991  ou  art.  42  do  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  ° 
2.173/1997, ou art. 220, § 3º do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, conforme a época 
de ocorrência do fato gerador, nestas palavras: 

Art.220. O proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, 
de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade  imobiliária 
cuja  contratação  da  construção,  reforma  ou  acréscimo  não 
envolva cessão de mão­de­obra, são solidários com o construtor, 
e  este  e  aqueles  com  a  subempreiteira,  pelo  cumprimento  das 
obrigações  para  com  a  seguridade  social,  ressalvado  o  seu 
direito  regressivo  contra  o  executor  ou  contratante  da  obra  e 
admitida a retenção de importância a este devida para garantia 
do  cumprimento  dessas  obrigações,  não  se  aplicando,  em 
qualquer hipótese, o benefício de ordem. 

(...) 

§  3º  A  responsabilidade  solidária  de  que  trata  o  caput  será 
elidida: 

I  ­  pela  comprovação,  na  forma  do  parágrafo  anterior,  do 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração 
dos segurados, incluída em nota fiscal ou fatura correspondente 
aos  serviços  executados,  quando  corroborada  por  escrituração 
contábil; e 
II  ­  pela  comprovação  do  recolhimento  das  contribuições 
incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados,  aferidas 
indiretamente  nos  termos,  forma  e  percentuais  previstos  pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social. 
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III  ­  pela  comprovação  do  recolhimento  da  retenção  permitida 
no caput deste artigo, efetivada nos  termos do art. 219.  (Inciso 
acrescentado pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Como acima demonstrado, não é exigido da notificada o pleno conhecimento 
dos  fatos  ocorridos  na  empresa  construtora,  bastando  a  guarda  da  documentação,  folhas  de 
pagamento e guias de recolhimento do pessoal utilizado na obra, para que a recorrente pudesse 
afastar a solidariedade. A elisão é uma faculdade conferida ao devedor solidário, uma vez que 
não houve a utilização dessa prerrogativa pela notificada, a solidariedade persiste, no presente 
caso. 

A  recorrente  não  fez  prova  do  recolhimento  de  todas  as  contribuições 
previdenciárias devidas pela contratada em relação aos segurados que lhe prestaram serviços. 
Ao não realizar tal prova, consequentemente não pode mais invocar o benefício de ordem. 

Uma  vez  o  recorrente  não  detendo  a  referida  documentação,  o  órgão 
previdenciário passa a ter a prerrogativa de lançar a importância que reputar devida, cabendo 
ao  contribuinte  o  ônus  da  prova  em  contrário,  por  força  do  artigo  33,  §§  3º  da  Lei  n.º 
8.212/1991. Assim a legislação previdenciária oferece à Fiscalização Federal mecanismos para 
lavrar a Notificação, nesse caso utilizando como base de aferição o valor da nota fiscal, pois 
embutido nesse valor há a parcela referente à mão­de­obra utilizada. Frisa­se que no presente 
caso, ao contrário do afirmado pela recorrente não se tratou de aferição por desconsideração da 
contabilidade, mas sim pela não apresentação de documentos: contratos, folhas de pagamento e 
guias de recolhimento. 

Portanto,  era  dever  do  contribuinte  a  guarda  da  referida  documentação  e 
apresentação à  fiscalização quando solicitado, conforme previsto no art. 32 caput combinado 
com o § 11 da Lei n ° 8.212/1991. Uma vez não apresentando a documentação, a fiscalização 
não pode deixar de lavrar o débito, partindo nesse caso para aferição dos valores. 

A  responsabilidade  solidária  pela  obrigação  está  prevista  na  Lei  n  ° 
8.212/1991 em seu artigo 30, inciso VI, nestas palavras: 

Art. 30 A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes  normas:  (Redação  alterada  pela  Lei  nº  8.620,  de 
05/01/93) 

(...) 

VI ­ o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 
16  de  dezembro  de  1964,  o  dono  da  obra  ou  condômino  da 
unidade  imobiliária,  qualquer que  seja a  forma de  contratação 
da  construção,  reforma  ou  acréscimo,  são  solidários  com  o 
construtor, e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das 
obrigações  para  com  a  Seguridade  Social,  ressalvado  o  seu 
direito  regressivo  contra  o  executor  ou  contratante  da  obra  e 
admitida a retenção de importância a este devida para garantia 
do  cumprimento  dessas  obrigações,  não  se  aplicando,  em 
qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Redação alterada pela 
MP nº 1.523­9, de 27/06/97, reeditada até a conversão na Lei nº 
9.528, de 10/12/97. Ver art. 29 da Lei nº 4.591/64) 

A redação original desse inciso era a seguinte: 
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VI ­ o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 
16  de  dezembro  de  1964,  o  dono  da  obra  ou  condômino  da 
unidade imobiliária, qualquer que seja forma de contratação da 
construção,  reforma  ou  acréscimo,  são  solidários  com  o 
construtor  pelo  cumprimento  das  obrigações  para  com  a 
Seguridade Social,  ressalvado o  seu direito  regressivo contra o 
executor  ou  contratante  da  obra  e  admitida  a  retenção  de 
importância a este devida para garantia do cumprimento dessas 
obrigações; 

Assim,  o  contribuinte  e  o  responsável  tributário,  no  caso  o  recorrente,  são 
solidários  em  relação  à obrigação  tributária,  não  cabendo, nos  termos do parágrafo único do 
artigo 124 do CTN, benefício de ordem. Compete à Receita Previdenciária cobrar de todos os 
sujeitos passivos a satisfação da obrigação. Sendo a responsabilidade solidária uma garantia do 
crédito tributário, não pode ser dispensada pela autoridade fiscal, conforme previsto no art. 141 
do CTN, nestas palavras: 

Art. 141 ­ O crédito tributário regularmente constituído somente 
se modifica  ou  extingue,  ou  tem  sua  exigibilidade  suspensa  ou 
excluída, nos casos previstos nesta lei, fora dos quais não podem 
ser  dispensadas,  sob  pena  de  responsabilidade  funcional  na 
forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 

Quanto  ao  argumento  de  que  a  responsabilidade  só  poderia  surgir  após  o 
lançamento  do  crédito  na  prestadora  de  serviços  e  não  antes  do  surgimento  desse  crédito, 
também  não  procede  tal  argumento.  A  responsabilidade  é  pelo  cumprimento  da  obrigação 
previdenciária, prova disto é que a obrigação tributária persiste independentemente do crédito 
tributário,  que  pode  ser  anulado,  administrativamente  ou  judicialmente,  mas  sem  fazer 
desaparecer a obrigação tributária, conforme dispõe o art. 140 do CTN, nestas palavras: 

Art.  140. As  circunstâncias  que modificam o  crédito  tributário, 
sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a 
ele  atribuídos,  ou  que  excluem  sua  exigibilidade  não  afetam  a 
obrigação tributária que lhe deu origem. 

Nesse mesmo  sentido  segue  ementa  do  Parecer  CJ/MPAS  n.º  2.376/2.000, 
que  não  possui  mais  efeito  vinculante  ao  Conselho  de  Contribuintes,  mas  retrata  a 
jurisprudência administrativa acerca do assunto, nestas palavras: 

“DIREITO  TRIBUTÁRIO  E  PREVIDENCIÁRIO. 
SOLIDARIEDADE PASSIVA NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO 
DE  EMPRESAS  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS. 
DUPLICIDADE DE  LANÇAMENTOS.  NÃO OCORRÊNCIA.  A 
obrigação tributária é uma só e o fisco pode cobrar o seu crédito 
tanto do contribuinte, quanto do responsável  tributário. Não há 
ocorrência de duplicidade de lançamento, nem de bis  in idem e 
nem de crime de excesso de exação.” 

Assim, não procede o argumento da notificada de que a fiscalização deveria 
ter verificado o inadimplemento do contribuinte de direito, para se evitar o bis in idem. 

Uma vez que a não há como afastar a solidariedade, a recorrente deve provar 
que a prestadora já recolhera toda a contribuição devida em relação aos serviços prestados. Não 
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havendo  a  guarda  da  documentação,  mas  restando  configurada  a  prestação  de  serviços,  a 
utilização  de  mão­de­obra,  a  Receita  Federal  conseguiu  demonstrar  a  existência  do  fato 
constitutivo do seu direito. E como princípio basilar do direito processual, cabe à outra parte, 
no caso o notificado, demonstrar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do Fisco, 
o que não foi realizado. 

Ao  contrário  do  entendimento,  não  deve  a  fiscalização  previdenciária 
diligenciar para examinar a contabilidade da construtora, pois se assim o fosse não haveria o 
benefício de ordem, não existiria motivo para se efetuar o lançamento na tomadora de serviços, 
se em qualquer caso a Receita Previdenciária devesse diligenciar para examinar a contabilidade 
da construtora. Havendo inversão é imprescindível a colação aos autos da prova contábil pelos 
interessados. 

Nessa mesma  linha de  fundamentação, não é outro o entendimento  firmado 
pelo STJ, conforme ementa do acórdão no Recurso Especial n ° 780.703 / SC, cujo relator foi o 
Ministro Castro Meira, publicado no DJ em 16/06/2006: 

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. 
CONSTRUÇÃO  CIVIL.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE ORDEM. ARTIGO 31, § 
3º  DA  LEI  Nº  8.212/91.  ELISÃO.  NECESSIDADE. 
COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTO. 

1.  A  responsabilidade  solidária  na  contratação  de  quaisquer 
serviços  por  cessão  de  mão­de­obra  foi  instituída  pela  Lei  nº 
8.212/91,  notadamente,  em  seu  artigo  31,  ou  seja,  há 
solidariedade  entre  o  contratante  dos  serviços  executados 
mediante cessão de mão­de­obra e o executor desses serviços. A 
responsabilidade  solidária  do  contratante  está  definida,  em 
linhas  gerais,  nos  artigos  124  e  128  do  Código  Tributário 
Nacional. O § 1º do artigo 124 do Código Tributário Nacional 
prevê  expressamente  que  a  solidariedade  nele  descrita  não 
comporta  benefício  de  ordem.  2.  A  solidariedade  somente 
poderia ser elidida, caso obedecido o preceito do § 3º do artigo 
31  da  Lei  nº  8.212/91  ­  o  executor  deveria  comprovar  o 
recolhimento  prévio  das  contribuições  incidentes  sobre  a 
remuneração  dos  segurados  incluída  na  nota  fiscal  ou  fatura 
correspondente  aos  serviços  executados,  quando  da  respectiva 
quitação. Precedentes. 3. Recurso especial provido. 

Desse modo, o próprio guardião judicial da lei federal, o Superior Tribunal de 
Justiça,  ratifica  o  procedimento  fiscal  no  caso  dos  lançamentos  por  solidariedade  das 
contribuições previdenciárias. 

Ao  contrário  do  afirmado  pela  recorrente  é  possível  a  complementação  do 
relatório  fiscal.  Diante  da  irregularidade  constatada,  há  que  ser  aplicado  o  Decreto  n° 
70.235/1972, conforme previsto no 18, § 3º, nestas palavras: 

Art. 18 (...) 

§  3º  Quando,  em  exames  posteriores,  diligências  ou  perícias, 
realizados no curso do processo,  forem verificadas incorreções, 
omissões  ou  inexatidões  de  que  resultem  agravamento  da 
exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal 
da  exigência,  será  lavrado  auto  de  infração  ou  emitida 
notificação  de  lançamento  complementar,  devolvendo­se,  ao 
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sujeito  passivo,  prazo  para  impugnação  no  concernente  à 
matéria  modificada.  (Redação  dada  pelo  art.  1º  da  Lei  nº 
8.748/93) 

Tal  complementação  tem  que  ser  comandada  pelo  órgão  de  primeira 
instância,  mesmo  que  de  ofício,  pois  o  caput  do  art.  18  é  determinante  para  a  autoridade 
julgadora  de  primeira  instância.  É  como  é  sabido  os  parágrafos  e  incisos  devem  ser 
interpretados em conformidade com o caput do dispositivo, que determina a regra geral. 

É  possível  a  complementação  do  relatório  fiscal  por  decisão  de  primeira 
instância,  entretanto  não  cabe  tal  complementação  pela  segunda  instância,  pois  enquanto  a 
primeira  instância  aprecia  a  impugnação  quanto  ao  lançamento,  a  segunda aprecia  o  recurso 
quanto à decisão a quo. 

A  recorrente  não  tem  que  protestar  pelas  provas  documentais  no  processo 
administrativo, mas sim tem que produzi­las. Como as demonstrações das alegações são provas 
documentais, as mesmas tem que ser colacionadas na peça de defesa, no processo judicial tal 
procedimento não é distinto, pois cabe ao autor juntar na exordial as provas, assim como ao réu 
colacioná­las na contestação, sob pena de preclusão. 

Quanto à prova pericial a mesma tem que ser requerida na peça inaugural da 
defesa, conforme disposição expressa no regulamento do Processo Administrativo. 

De acordo com o disposto no art. 9º, IV da Portaria MPAS n ° 520/2004, são 
requisitos da perícia, nestas palavras: 

Art. 9º A impugnação mencionará: 

I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

II ­ a qualificação do impugnante; 

III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 

IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito. 

§  1º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 

b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 

c) destine­se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas 
aos autos. 

§  2º  A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida  à  autoridade  julgadora,  mediante  petição  em  que  se 
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demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 

§  3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social. 

§  4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas  contra­
razões, se houver recurso. 

§ 5º A decisão deverá  ser  reformada quando a matéria de  fato 
for pertinente. 

§  6º  Considerar­se­á  não  impugnada  a matéria  que  não  tenha 
sido expressamente contestada. 

§  7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório. 

§  8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos. 

Pode  a  autoridade  julgadora  indeferir  o  pleito  da  recorrente,  sem  ferir  o 
princípio  da  ampla  defesa.  Nesse  sentido,  segue  o  teor  do  art.  11º  da  Portaria  MPAS  n  ° 
520/2004:  

Art.  11  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

§  1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 9º. 

§  2º  O  interessado  será  cientificado  da  determinação  para 
realização  da  perícia  por  meio  de  Despacho,  que  indicará  o 
procedimento a ser observado. 

No  mesmo  sentido  dispõe  o  Decreto  n  °  70.235/1972  sobre  o  processo 
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do 
INSS, nestas palavras: 

Art.  17.  A  autoridade  preparadora  determinará,  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  sujeito  passivo,  a  realização  de  diligência, 
inclusive  perícias  quando  entendê­las  necessárias,  indeferindo 
as que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 

Parágrafo  único.  O  sujeito  passivo  apresentará  os  pontos  de 
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso 
de perícia, o nome e o endereço do seu perito. 
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Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligência  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/93) 

(...) 

A  Portaria  MPAS  n  °  520/2004  é  a  que  regulamentava  o  processo 
administrativo  fiscal  no  âmbito  do  INSS,  conforme  autorização  expressa  no  art.  304  do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999 e alterações, nestas 
palavras: 

Art.304.  Compete  ao  Ministro  da  Previdência  e  Assistência 
Social aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da 
Previdência  Social,  bem  como  estabelecer  as  normas  de 
procedimento  do  contencioso  administrativo,  aplicando­se,  no 
que couber, o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, e suas alterações. 

Como se percebe, a Portaria n ° 520 surgiu em virtude da previsão expressa 
no  Regulamento  da  Previdência  Social,  que  transferiu  a  competência  para  o  Ministério  da 
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o 
ordenamento  jurídico.  E  como  demonstrado,  o  assunto  acerca  de  perícias  e  diligencias  está 
tratado da mesma maneira no Decreto n ° 70.235/1972. 

A notificada  teve oportunidade de demonstrar que os valores  apurados pela 
fiscalização não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas 
não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar.  

No presente caso, a perícia é despicienda; pois  toda a matéria probatória  já 
consta nos autos. E como já afirmado, caberia à parte adversa, no caso o contribuinte, a contra­
prova.  

Ter  havido  ou  não  quebra  de  sigilo  fiscal  da  recorrente,  não  desnatura  o 
lançamento realizado. 

Ao contrário do afirmado pela recorrente, o caso não foi julgado por meio de 
despacho.  O  despacho  recebeu  o  relatório  aditivo  e  providenciou  a  ciência  aos  autuados. A 
regularidade  do  procedimento,  bem  como  os  argumentos  aditivos  foram  apreciados  pela 
primeira instância por meio da decisão de fls. 256 a 273. 

Quanto à alegação de não observação dos princípios da proporcionalidade e 
da  razoabilidade;  da  proibição  de  efeito  confiscatório  e  da  capacidade  contributiva,  teço  os 
seguintes  comentários.  Não  há  dúvida  da  importância  dos  princípios  para  o  ordenamento 
jurídico,  pois  os  mesmos  são  vetores  para  elaboração  dos  atos  normativos,  devendo  ser 
observados  pelo  Poder  Legislativo  na  elaboração  das  leis.  Portanto  são  direcionados  ao 
legislador,  sendo  critérios  pré­legais,  e  caso  não  sejam observados,  e  seja  publicada uma  lei 
com  ofensa  a  princípios  constitucionais,  cabe  análise  e  censura  pelo  Poder  Judiciário. 
Entretanto, uma vez sendo publicada a  lei, há presunção de constitucionalidade da mesma, e 
cabe ao Poder Executivo, cumprir e executar as determinações legais, sem que se faça juízo de 
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valoração  do  ato,  sob  pena  de  fragilidade  do  ordenamento  constitucional,  e  invasão  de 
atribuições entre os Poderes. O Poder Executivo somente utilizará os princípios na hipótese de 
falta  de  disposição  expressa  legal,  conforme  previsto  no  art.  108  do  CTN;  logo  se  há 
dispositivo legal, não cabe aplicação direta dos princípios em detrimento do ato legal, sob pena 
de ofensa ao art. 108 do Codex Tributário. 

A  recorrente  alega  que  poderia  ter  havido  crime  de  prevaricação  ou  de 
excesso de exação. Não cabe a esse colegiado apreciar a ocorrência de crime. Além do mais, as 
alegações  recursais  foram  somente  em  tese,  por meio  da  utilização  do  termos  condicionais: 
“se” e “caso”, fls. 325. 

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, 
art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice 
pela fiscalização federal: 

Art.34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Artigo  restabelecido,  com  nova  redação 
dada  e  parágrafo  único  acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 

Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  no  Recurso  Especial  n  °  475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CDA.  VALIDADE.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  07/STJ. 
COBRANÇA  DE  JUROS.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  A 
averiguação  do  cumprimento  dos  requisitos  essenciais  de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula  07/STJ. No  caso  de  execução de dívida  fiscal,  os  juros 
possuem  a  função  de  compensar  o  Estado  pelo  tributo  não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto  com o art.  161, § 1º,  do CTN. A aplicação de  tal 
Taxa  já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua  instituição,  isto é, 1º/01/1996.  (REsp 439256/MG). Recurso 
especial  parcialmente  conhecido,  e  na  parte  conhecida, 
desprovido. 

Para lançamentos realizados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 
449, convertida na Lei n º 11.941, aplicam­se os juros moratórios na forma do art. 35 da Lei n º 
8.212 com a nova redação. 

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise 
na  esfera  administrativa.  Não  é  de  competência  da  autoridade  administrativa  a  recusa  ao 
cumprimento de norma supostamente inconstitucional. 
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Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá­la.  

A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei  não  pode  ser  objeto  de 
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por 
outra  lei  federal,  a  referida  lei  estará  em  vigor  e  cabe  à  Administração  Pública  acatar  suas 
disposições.  

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2º Conselho 
de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração. 

Súmula N ° 2 

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  legislação 
tributária. 

No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o  Plenário  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras: 

Súmula N º 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  pelo  CONHECIMENTO  do  recurso  para  no  mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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